
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - PROJETO DE LEI OBJETO DE DELIBERAÇÃO ÀS COMISSÕES TÉCNICAS

Em: 25/03/2022

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000072/2022 

Dispõe sobre o símbolo a ser utilizado para
indicar o atendimento prioritário aos idosos.

A Câmara Municipal de Juiz de Fora aprova:

Art. 1º Os estabelecimentos e espaços públicos e privados que disponibilizam atendimento
prioritário aos idosos, nos termos da Lei nº10.561 de 16 de outubro de 2003, devem utilizar nas
placas que sinalizam esse tipo de atendimento o pictograma "60+", para indicar o atendimento
prioritário aos idosos.

Art. 2º O pictograma "60+" é o que consta no anexo único desta Lei.

Parágrafo único. O pictograma de que trata o caput substituirá qualquer outro
eventualmente utilizado.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após 90 (noventa) dias da data de sua publicação.

Palácio Barbosa Lima, 25 de março de 2022.

André Luiz Vieira da Silva Julio César Rossignoli Barros Tiago Rocha dos Santos
Vereador André Luiz -

Republicanos
Vereador Julinho Rossignoli -

PATRIOTA
Vereador Tiago Bonecão -

CIDADANIA

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 110204

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2022-03-25T13:06:12-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




